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NOTA DO AUTOR


“Só há uma classe de homens que não erra: a que nada constrói.”
É objetivo deste despretensioso e singelo trabalho fornecer ao nobre colega médico
 alguns importantes subsídios para um melhor entendimento do que seja a responsabilidade penal, civil e ética dos médicos, do chamado erro médico, do dolo, da culpa in stricto sensu, do consentimento pós-informado, do segredo médico, da sistemática jurídico-processual que envolve os processos por erro médico, dentre outros aspectos por nós julgados relevantes. 

Procuramos também apresentar os erros mais freqüentes, nos quais pode incorrer o médico, bem como a profilaxia dos mesmos. 

Ao final, tecemos breves considerações sobre a participação deletéria de alguns segmentos da mídia, compromissados com interesses outros, na desintegração da honorabilidade do ato médico e do respeito mútuo que deve nortear a relação médico-paciente, condição essencial para o êxito terapêutico.

Anexos ao presente trabalho estão alguns modelos de Termos de Consentimento Pós-Informado, Resoluções do CFM, Leis de interesse à classe médica, dentre outros. 

Túlio Fonseca Chebli


INTRODUÇÃO


“Se um médico abriu um tumor, ou tratou com faca uma ferida grave, ou curou um olho doente, receberá dez siclos de prata se o paciente for um homem livre, cinco siclos se for um descendente de plebeus, dois siclos se for um escravo. Se um médico abriu um tumor, ou tratou com faca uma ferida grave, e isso causou a morte da pessoa; se o médico fez o paciente perder o olho, então suas mãos serão cortadas, se se tratar de um homem livre. Se se tratar do escravo de um plebeu, ele deverá fornecer outro escravo.” (Código de Hamurabi, Mesopotâmia, 1700 a.C.)



 A citação judicial de um médico por erro profissional, certamente, repercute de forma contundente em sua esfera psíquica, podendo levá-lo a  severos quadros depressivos, dos quais podem resultar até mesmo agravos no plano físico.

É notório que boa parte das denúncias contra médicos são aparentemente gratuitas, ou seja, decorrentes de situações nas quais não transparece da relação médico-paciente nenhuma censura à correção técnica dos procedimentos realizados, não sendo sequer argüidas lesões resultantes do tratamento instituído. 

Nos Estados Unidos, cerca de 1% dos pacientes hospitalizados manifestam lesões significativas, conseqüentes a condutas médicas negligentes, imperitas ou imprudentes. Contudo, embora as ações indenizatórias sejam prática rotineira naquele país, menos de 3% desses pacientes seqüelados ingressam com ações judiciais contra os seus médicos. Tal conjuntura nos direciona à seguinte conclusão: se os atos negligentes não são a principal causa de processos movidos contra médicos, é mister que se atribua à falha na comunicação entre médico e paciente a gênese dessas ações judiciais.

Dentre as inúmeras causas de erros de comunicação entre médicos e pacientes, selecionamos as que se seguem: abandono do paciente, desvalorização das opiniões dos pacientes (médico com ar de superioridade ou ironia diante do doente), indevida atenção ao doente durante a consulta (médico apressado, inquieto, que não examina detidamente o seu paciente, que não o cumprimenta ao início da consulta), fornecimento de informações de maneira inadequada ao paciente, insucesso no entendimento das perspectivas dos pacientes (ou estímulo à criação de expectativas ilusórias ou demasiadamente otimistas pelos pacientes), falta de discussão com o paciente acerca dos riscos e benefícios de diferentes abordagens terapêuticas, exagerada preocupação demonstrada pelo médico com aspectos de natureza pecuniária e  manifestações de depreciação ou menosprezo  por atos médicos praticados por outros colegas (ainda que de forma velada).

Do que vai acima exposto, pode-se inferir que o relacionamento humanista entre o médico e seu paciente e a alta qualidade técnica dos serviços prestados são a melhor profilaxia contra as ações civis e/ou penais interpostas por pacientes insatisfeitos com seus médicos. Tal assertiva é igualmente válida para todo o pessoal envolvido na atenção à saúde em âmbito hospitalar, desde o auxiliar de enfermagem ao diretor do nosocômio.

A responsabilidade dos profissionais de saúde (médicos, dentistas, veterinários, enfermeiros, entre outros) pode ser aquilatada em três campos distintos, embora interrelacionados, podendo influenciar-se mutuamente.

Temos, portanto, a apuração ético-administrativa, realizada pelos conselhos de ética e demais órgãos fiscalizadores e regulamentadores da atividade técnico-profissional. A análise de tais infrações, salvo raras exceções, ordinariamente não sofre ingerência do judiciário. Todavia, necessário é que recordemos que algumas infrações éticas podem configurar-se em ilícitos civis ou penais.

A apuração da responsabilidade civil, no âmbito judiciário, objetiva a verificação de culpa e a reparação de um dano físico ou psicológico, material ou moral, suportado pelo paciente e imputado ao profissional.

No ápice dessa pirâmide encontra-se a responsabilidade penal ou criminal, considerada a mais grave e a que maiores conseqüências pode trazer para o profissional de saúde. Uma vez apurada pelo judiciário, a responsabilidade penal pode resultar em condenação do acusado, com pesados efeitos jurídicos, quais sejam: reclusão, detenção, multa, prestação de serviços à comunidade, interdição de direitos, limitação de finais de semana ou imposição de medidas de segurança.

A seguir, são apresentados alguns modelos de termos de consentimento, que poderão ser adaptados a quaisquer outras modalidades de procedimentos médicos.

Ao final, disponibilizamos ao prezado colega uma palestra sobre a temática em epígrafe, na qual o autor analisa a responsabilidade dos profissionais de saúde sob o patrocínio da boa técnica médica, sob a ótica do ordenamento jurídico pátrio e à luz dos seculares princípios deontológicos que devem nortear todos os atos médicos. 

Atenciosamente,

Túlio Fonseca Chebli

� Nota preliminar ao texto do livro escrito pelo Dr. Túlio.


� O termo engloba os demais profissionais de saúde.





